
MODELO DE EDITAL DE MATRÍCULA

SUGESTÃO MEIRELES E FREITAS ADVOGADOS ASSOCIADOS

EDITAL Nº ______/200___

EMENTA: Estabelece as condições para o Processo Seletivo de novos alunos para ano letivo de 2009.

O Colégio ____________, através de seu diretor, torna público, para o conhecimento dos interessados, as condições do Processo Seletivo de novos alunos para o ano letivo de 2009, como seguem,

1. DA VALIDADE

1.1. O presente processo seletivo somente terá validade para admissão no período letivo de 2009, dentro do limite de vagas fixado para cada série, neste Edital.

2. DAS INSCRIÇÕES

 2.1.  A inscrição ao Processo Seletivo poderá ser feita pelo candidato, se maior de 18 anos, ou por seu representante legal, ou por quem detenha a guarda do candidato, mediante a apresentação, no ato, dos seguintes documentos:

a) apresentação de certidão de nascimento do candidato;

b) uma foto 3x4 recente;

c) pagamento da importância de R$ ____ referente as despesas com o concurso. Para a inscrição de dois ou mais candidatos com irmão(s) veterano(s) o valor será de R$ _____ por candidato;

d) apresentação do termo de guarda, caso exista;

e) nome e CPF do responsável financeiro;

f) ficha – requerimento de inscrição devidamente preenchido.

2.2. A inscrição deverá ser efetuada na sede onde o candidato pretende estudar.

2.3. Toda inscrição terá caráter condicional e será cancelada se for constatada qualquer irregularidade no pagamento da taxa, na documentação apresentada ou nas informações fornecidas pelo candidato;

2.4. Não haverá devolução do valor correspondente à taxa de inscrição, inclusive por ausência aos exames.

3. DAS PROVAS

3.1. As provas do Processo Seletivo serão organizadas da seguinte maneira:

a) Os candidatos à Educação Infantil serão admitidos da seguinte forma:

· Infantil 1: através de entrevista com os pais ou responsáveis;

· Infantil 2, 3, 4 e 5: mediante estágio de observação em sala de aula, durante 02 (dois) dias;

b) Os candidatos à 1ª série do Ensino Fundamental: através do Estágio de Observação e de sondagem sobre noções de linguagem e de matemática.
c) Os candidatos ao Ensino Fundamental da 2ª a 9ª série e ao Ensino Médio (1ª a 3ª série) prestarão exames de Português e Matemática, abrangendo o conteúdo programático indicado no ato da inscrição;

d) As provas de seleção para os Ensinos Fundamental e Médio, os estágios e entrevistas para a Educação Infantil serão realizados de acordo com o seguinte cronograma:

- Estágios e entrevistas para a Educação Infantil e observação e sondagem para a 1ª série do Ensino Fundamental: marcados no ato da inscrição;
        - Exames para o Ensino Fundamental (2ª a 5ª série): dia _____.

        - Exames para o ensino Fundamental (6ª a 9ª série) e para o Ensino Médio (1ª a 3ª série): dia ______.

e) Serão exigidas as seguintes faixas etárias para os exames de seleção: __________________

f) Todas as avaliações são classificatórias, sendo as vagas ofertadas preenchidas por ordem de classificação geral.

g) Serão automaticamente eliminados do Processo seletivo os candidatos que não comparecerem a qualquer das provas ou apresentarem nota nula em qualquer uma delas.

4. DO CALENDÁRIO                          
4.1. Os candidatos se inscreverão na sede em que pretendem estudar, no período de ___ a _____ de 200_, no horário de ___h às ___h.

5. DAS VAGAS E TURNOS

5.1. As vagas oferecidas para o ano letivo de 2009 serão em número de _____ e têm a seguinte distribuição:

a) Educação Infantil:

- Infantil 1: ____ vagas

        -Infantil 2: ____ vagas

        -Infantil 3: ____ vagas

        -Infantil 4: ____ vagas
        -Infantil 5: ____ vagas
b) Ensino Fundamental:

-1ª série: ____ vagas

        -2ª série: ____ vagas

        -3ª série: ____ vagas

        -4ª série: ____ vagas

        -5ª série: ____ vagas

        -6ª série: ____ vagas

        -7ª série: ____ vagas

        -8ª série: ____ vagas

        -9ª série: ____ vagas

c) Ensino Médio:

-1ª série: ____ vagas

       -2ª série: ____ vagas

       -3ª série: ____ vagas

5.2. Em alguns níveis da Educação Infantil haverá ofertas de vagas no turno da manhã. Estas vagas serão preenchidas preferencialmente por candidatos que possuem irmãos veteranos estudando pela manhã. O turno do Estágio de Observação não define o turno de estudo para 2009.

5.3. Os candidatos da 1ª a 5ª séries do ensino fundamental e da 1ª a 3ª série do ensino médio classificados do 1º ao 3º lugar nos exames, terão opção de turno no ato da matrícula.

5.4. Os candidatos da 6ª a 9ª séries classificados do 1º ao 5º lugar nos exames terão opção de turno no ato da matrícula.

5.5. Em algumas séries do ensino médio e fundamental haverá ofertas de vagas no turno da manhã. Estas vagas serão preenchidas preferencialmente por candidatos que possuem irmãos veteranos estudando pela manhã.

5.6. Os demais classificados serão matriculados inicialmente no turno da tarde.

5.7. Sobre a transferência para o turno da manhã, o interessado deve consultar o Serviço de Orientação Educacional ou a Supervisão de Ensino.

6. DA MATRÍCULA

6.1. O candidato classificado na forma deste edital somente adquirirá direito a matrícula na série de sua opção, após uma análise de crédito do responsável financeiro, ficando a matrícula suspensa até a aprovação pela direção do colégio;

6.2. As matrículas dos candidatos classificados serão efetuadas conforme calendário específico, afixado no quadro de avisos em cada sede do colégio;

6.3. Para a efetivação da matrícula os candidatos deverão comparecer ao local, no prazo fixado pelo colégio, e apresentar, no ato, os seguintes documentos:

a) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento (autenticação pelo cartório ou pessoa autorizada pelo colégio, quando apresentada a certidão original);

b) Histórico escolar (ou declaração provisória, válida até 31 de março de 2009);

c) Cópia autenticada do certificado de conclusão do ensino fundamental;

d) Documento de quitação com a tesouraria da escola de origem;

e) Ficha de matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, devidamente preenchidos e assinados;

f) Uma fotografia 3x4 recente;

g) Fotocópia do CPF do responsável financeiro.

6.4. A declaração, expedida pela escola de origem para a realização da matrícula, terá validade até 31 de março de 2009. Após esta data, a não apresentação do histórico escolar (transferência da escola de origem) acarretará o desligamento do aluno.
6.5. O candidato que, dentro do prazo legal estipulado pelo colégio para matrícula, não comparecer ao local indicado ou não apresentar a documentação exigida, perderá o direito à vaga e não terá qualquer eficácia a sua classificação no processo seletivo.

6.6. A matrícula não será deferida, nos casos em que a direção não aprovar, mediante análise de crédito do responsável financeiro.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1.  Serão nulas de pleno direito, a qualquer época, a classificação no processo seletivo e a matrícula do candidato, cuja inscrição houver sido feita em inobservância ao disposto neste Edital, usando documentos falsos ou outros meios ilícitos.

7.2. A direção do colégio divulgará em edital afixado em quadro de avisos em todas as sedes, a relação oficial dos candidatos classificados, classificáveis e eliminados.

7.3. Não será permitido ao candidato, durante a aplicação das provas do processo seletivo, o uso de réguas de cálculos, calculadoras, esquadros, compassos, transferidores e similares, como também de telefones celulares, rádios transmissores, “pagers” ou assemelhados, sob pena de ser excluído, automaticamente, do concurso.

7.4. A direção do colégio poderá, a seu critério e em atendimento aos interesses do colégio, prorrogar os prazos estabelecidos para a inscrição de candidatos ao seu processo seletivo.

Localidade , ____ de ________ de _____.
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